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Urbanidade é lei

No sexto card da série sobre o Plano de Integridade, saiba mais sobre o dever de urbanidade. 

A Lei 8.112/90 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm) dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais. Segundo a norma,
urbanidade é dever. 

O servidor público tem o dever de tratar os usuários dos serviços públicos, os superiores e os colegas com
urbanidade. O servidor que não age com respeito e cortesia pode responder a processo administrativo disciplinar. 
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